
Secretaria-Gerai 
da Gorernadoria 

Pleir 

. 	 . To:.  — 

GOME E 
LUGAR 

MD RANkING DO MEI 1019  ,.,  .7.-  .  - 

ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA 

Oficio N 2  1844/2022/SGG 

Goiânia, 29 de maio de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 

Gervino Cláudio Gonçalves 

Câmara Municipal de Sorocaba 

Avenida Eng. 2  Carlos Reinaldo Mendes, n 2  2945, Alto da Boa Vista 

18.013-904 / Sorocaba-SP 
E-mail: contato@camarasorocaba.sp.gov.br  

Assunto: Resposta ao Oficio DEL n 2  373/2021. 

Senhor Presidente, 

Reportamo-nos ao Oficio DEL n 2  373/2021 (000025606216) subscrito por V. Ex., 

acompanhando da Moção n 2  55/2021 de autoria do Vereador Dylan Roberto Viana Dantas, por meio da 

qual manifesta repúdio "aos responsáveis por questão matemática envolvendo cálculo com pinos de 

cocaína na Escola Municipal Padre Eligio Silvestri", localizada no município de Itaberaí-GO, a fim de 

encaminharmos cópia do Parecer SGG/COCLN - CEE-18458 n 2  1382/2022 (000029428764), oriundo da 

Câmara de Legislação e Normas do Conselho Estadual de Educação, prestando esclarecimentos quanto ao 

pleito em comento. 

Atenciosamente, 

ADRIANO DA ROCHA LIMA 
Secretário-Chefe da Secretaria-Geral da Governadoria 
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ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 

Processo: 202118037006064 

Nome: CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

Assunto: DENÚNCIA 

PARECER SGG/COCLN - CEE-18458 N 2  1382/2022 

HISTÓRICO/ANÁLISE 

Trata-se de Moção de Repúdio n 2  55/2021 expedido pelo Vereador Dylan Roberto Viana 

Dantas, por meio da qual manifesta repúdio "aos responsáveis por questão matemática envolvendo 

cálculo com pinos de cocaína na Escola Municipal Padre Eligio Silvestri", de Itaberai/G0 (000025662692). 

A referida Moção n 2  55/2021 foi apresentada nos seguintes termos: 

"Manifesta REPÚDIO aos responsáveis por questão envolvendo cálculo 

com pinos de cocaina na Escola Municipal Padre Eligio Silvestri. 

A Escola Municipal Padre Elígio Silvestri, em Itaberaí — GO, enviou uma 

tarefa de casa aos alunos com uma questão de cálculo para colocar 

cocaína em pinos de plástico. A pergunta era a primeira da lição de 

matemática enviada a duas turmas de 8 2  ano. 

Ao verem a questão, os pais dos alunos se indignaram com a situação e 

cobraram providências da escola. Um dos responsáveis pelos estudantes 

afirmou já ter decidido pela transferência do filho para outra unidade de 

ensino. 

Por meio de nota, a escola pediu desculpas à comunidade e disse que a 

questão "foge do alinhamento do trabalho pedagógico". A Secretaria 

Municipal de Educação (SME) informou que abriu um processo 

administrativo para apurar o caso e que, ao final da investigação, vai 

tomar as medidas cabíveis contra a professora, a coordenadora e a 

gestora da escola. 

Diante desse cenário, apresenta-se esta Moção de Repúdio, a qual traduz 

a opinião desta Câmara Municipal de Sorocaba e seus nobres legisladores 

contra investidas desse tipo com o intuito de atacar a moral das crianças 

e afrontar o pátrio poder dos pais. 

Sendo aprovada a presente Moção, dê-se ciência às seguintes 

autoridades: Prefeito Municipal de ltaberai - GO, Prefeito Municipal de 

Sorocaba - SP, Governador do Estado de Goiás, Governador do Estado de 

São Paulo, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, Presidente 

da Assembleia Legislativa Federal, Presidente da Câmara dos Deputados 

Federal, Presidente do Senado Federal, Presidente do Supremo Tribunal 

Federal, Presidente do Tribunal Superior Eleitoral e Presidente da 

República." 

É importante mencionar que trata-se de uma unidade escolar municipal, jurisdicionada 

ao Conselho Municipal de Itaberaí. 



Os 	autos 	foram 	baixados, 	no 	dia 	06 	de 	dezembro 	de 
2021, em DILIGÊNCIA N 2  805/2021 - COCLN - CEE- 18458 solicitando à Secretaria Municipal de Educação 
de Itaberai/G0 manifestação acerca da denúncia. 

Aos 	04 	de fevereiro 	de 	2022, 	os 	autos foram 	baixados 	em 
nova DILIGÊNCIA N 2  99/2022 - COCLN - CEE- 18458 solicitando ao Conselho Municipal de Educação de 
Itaberai/G0 manifestação acerca da denúncia. 

Por meio do Ofício CME n 2 . 005/2022, expedido aos 18 de fevereiro de 2022, o 
Conselho Municipal de Educação de Itaberaí manifesta, in verbis: 

"Vimos por meio deste, apresentar resposta a diligência n 9  99/2022. 

Informamos que as medidas legais em relação "aos responsáveis por 

questão envolvendo cálculos com pinos de cocaína na escola Municipal 

Padre Elígio Silvestre", localizada no município de ltaberaí, foram 

devidamente efetivadas pelo Poder Executivo. São elas: Exoneração da 

servidora comissionada: Decreto n 2 1.365/2021 de 08 de outubro de 2021 

(professora de matemática responsável pela divulgação da referida 

questão). Instauração de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) - 

Portaria n 2  273/2021 de 08 de outubro de 2021, Portaria n 2  288 de 26 de 

outubro de 2021, Portaria n 2  290 de 28 de outubro de 2021, Portaria n 9  

292 de 05 de novembro de 2021 e subsequentemente prorrogação de 

prazo para finalizar PAD - Portaria n 2  295 de 05 de novembro de 2021 e 

Portaria 001 de 02 de janeiro de 2022. Processo Administrativo 

Disciplinar concluído pela Comissão do Processo Administrativo 

Disciplinar e enviado ao poder executivo para desfecho e aplicação das 

medidas cabíveis, em consonância com a legislação municipal." 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, responde-se ao requerente por meio do Ofício CME n 2 . 005/2022, 
expedido aos 18 de fevereiro de 2022, do Conselho Municipal de Educação de Itaberaí 

É o Parecer. 

Parecer aprovado, por unanimidade, pela Câmara de Legislação e Normas. 

JOSÉ TEODORO COELHO 

Presidente da Câmara de Legislação e Normas 

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, aos 28 dias do 
mês de abril de 2022. 
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